Ofício n.º 40/SACOM

                         Unaí(MG), 1 de setembro de 2009.



Prezado Senhor,



Cumpre-me informa-lo de que esta Comissão de Legislação Participativa converteu em diligência a Sugestão de Iniciativa Legislativo n.º 1/2009, de sua autoria, que sugere medidas para proibição da queima de lixo de qualquer material orgânico ou inorgânico na zona urbana de Unaí.


Considerando o disposto no artigo 2º da Portaria n.º 1.202. de 9 de maio de 2002, que fixa normas para organização dos trabalhos da Comissão de Legislação Participativa – Colep, requer-se de Vossa Senhoria os documentos para efeito de recebimento da sugestão de iniciativa legislativa apresentada, abaixo descritos:
a) registro em cartório (cópia do estatuto); e
b) documento legal que comprove a composição da diretoria efetiva e responsáveis, judicial e extrajudicialmente, pela entidade, à época da sugestão.


Atenciosamente,

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE
Presidente da Comissão
A Sua Senhoria  o Senhor

Paulo Melo
Associação Unaiense de Proteção Animal e Ambiental - AUPAA
Unaí – Minas Gerais
